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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 6. 474, DE 1982 

(DO SR. ANTONIO RUSSO) 

Acrescenta parágrafo ao art. 4º do Decreto-lei 

nQ 1. 887, de 29 de outubro de 1981, que "aI te­

ra a legislação relativa ao imposto de renda de 

pessoa física" . 

(ÀS COMISsDES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE ECO 

NOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO E DE FINANÇAS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 r;4 t 1 , DE 1982 

Acrescenta parágrafo ao Art. 49 do 
Decreto-lei n9 1....s87, de 29 de 9utubro de 
1981 ~Uk-II cdlâ-a- l!f2. %V1 ~~ ~va ao iU<- L:JO.c/.u 

, ~I j_ / ' ~/I r 
oU.- u ut7K'- c:tL ~~ ~ , 

AUTOR: Deputado ANTONIO RUSSO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O Art. 49 do Decreto-lei n9 1.887, de 29 

de outubro de 1981, passa a vigorar acrescido do seguinte 

grafo: 

... 
para 

"Art. 49 ........................ . 

Parágrafo único. Tratando-se de 
pessoa física com rendimentos exclusivamen 
te provenientes de trabalho assalariado,po ... -
dera esta abater da renda bruta,independen 
temente de limite, os valores comprovada 
mente pagos relativamente às hipóteses re 
feridas neste artigo, bem como a título de 
tarifas de águas, esgotos, luz, gás e tele 
fone, desde que referidas ao imóvel em que 
resida. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor no primeiro dia 

do exercício seguinte ao de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em de de 1982. 

Dep 

GER 20.01 .0050.5 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

No que se refere à tributação da renda, nenhuma 

dúvida há que é o cidadão assalariado aquele que sofre a mais 

pesada carga tributária. 

Tal carga só tem feito se agravar, restringin-

do-se, assim, ainda mais, o decrescente e já erodido poder 

aquisitivo do assalariado brasileiro. 

Com o intuito de amenizar, de algum modo, a car 

ga tributária incidente sobre esta sofrida faixa de nossa popu 

lação economicamente ativa, apresentamos esta proposição que 

permite abater, para fins de imposto de renda, e independente 

mente de limite, os gastos efetuados pelo contribuinte assala 

riado, referentes a aluguéis, juros de financiamento de casa 

própria, água e esgotos, luz, gás e telefone, relativos ao imó 

vel em que resida. 

Tendo em vista a evidente procedência de tal me 

dida, bem como seu amplo alcance social, certos estamos de con 

tar com o irrestrito apoio dos membros deste Congresso Nacio 

nal, para a sua transformação em lei. 

Sala das Sessões, em de de 1982. 

GER 20.01 .0050.5 /def 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

' ... ('::·:;f,f1 o.c:'.'o·'ol n.- 1. 887 . de 29 """ , outubro ' d .. ,08!. • ".. ". 1, . 
~ . ' / " " .. 'l; . ,,' 

~ , :. :. ... : .. 

• 

Altera, leghlaçio r~lat1va ao 
Imposto Ge renda de pessoa fi 
slc •. 

o VICE-PR[SI OE~T( DA REPO nllCA, 30 EXEk-
Cf CIO 00 C.'RGO · DE Presidente dt\ Repúbllca.no uso 
d. atribuiçÃo que lhe'c onhre o artigo 55, ite m 11. da Co nstitui-
çio, 

_., 

o E C R [ TA: 

\ 
Art. 19 A partir do exercício financeiro 

de 1982, ano-base dt I! SI, inclu s ive , ~~ c l~ss e s de re n d~ br ~ta 

e os per C tntu~ls d~ r. ~uç in do i ~ p o' to para equislç i n de quotas 
dos fun~os fiscai s de que tralam o Decreto· lei n9 157, de la ~e 

fev lre i ro de 1967. e 1 ~9h l.Ç d O po st e rior. se reio os H Jlu inte: 

CLASSE DE RE NDA BRUTA PERCENTUAIS DE 
EM CRS REOüÇ~O 00 IMPOS TO 

Ate 1.425.000,00 12S 
De 1.425.001,00 • 2.850.000,00 as 
De 2.850.001,00 a 10.000.000,00 41 
A'llIIl de 10.000.000,00 O 

, 

Art. 29 A p.rtlr dO exerclclo fina nce i ro 
de 1983, ano-base de 1982, o totll d.s r~duções previstas no ar· 
tlr~ 29 do D~creto-Iel n9 1.841. de 29 de deze mbro de 1950 , <ai­
CUI.do sobre o Imposto devido, nio excederi os 11=lt~s co ns t an ­

. tes d. tab~la abaixo, cujos valores e . cruzeiros seria at ~ !l iz l­

dos para o ~xercíclo fln.nc~lro de 1983: 

Ate 
De 

CLASSE DE RENOA BRUTA 
EM CRS 

1.425.000,00 
1.425 . 001,00 a 

, 
2 . 850.000,00 

LIMITE DE RE OU ,A0 
00 IMPOSTO orv: ~~ 

Ac l m. de 2.850 . 000,00 

IS~ 

10~ 

1,51 

~ .---- ~ ,- 0 

Art, 39 sio suprl.ldos n. legisl aç ão do 
l.posto d~ .rend. Ipllcivel às pesso.s f1Slc.s os Ibatlmento s re ­
lativos a: 

I) prê.los de H,uro de vida (Lei n (> • •• 

3.470, de 2a de novembro de 1958, .r t l go 3&); 

b) prp.mlos d~ seguro de acidente s ~e s ­

sOlls (lei n9 4 . 506, ~e 30 ' de nove .. bro de 1964, artigo 99 , § 39]; 

c) juros de dTvldas pes$oals (De cr e to -
-lei n9 5 . E44, d~ 23 de ~etembro d~ 1943, artigo 20, alin ca I e 
§ 39 ~ O~creto-lel n9 1.494, . de 7 d~ dezu:t . ~ de 19.;1_arti guI5 ] . 

Art. 49 . Pod~rio ser .batldos da re nda 
bruta, . lte o ·1I",1t~ de CrS 100 . 000,00 (ceo .. li cruzeiros], >r.~J I S : 

I) 05 juros pagos I entidade 
do Sistema Financeiro da Habltdç .io p~la , qulsição ~e caSl pró? ri . ; 

b) as despesos coa ,1"9uel de que traU o ar 
tlgo 39 do Decret,-Iel n9 1.493, de 7 de deze mbro de 1976 . 

... - .... .... ~" ...... .... ... ................. ........ .. .. -_ . 
.... .................... ..................... -_ .................... . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 6 474, DE 1 982 

* Acrescenta parágrafo ao art. 

49 do Decreto-lei n9 1 887, de 29 

de outubro de 1 981, que "altera 

a legislação relativa ao imposto 

de renda de pessoa física". 

Autor: Deputado Antônio Russo 

Relator: Deputado LUIZ LEAL 

R E L A T 6 R I O 

O Decreto-lei n9 1 887, de 29-X-81, que alterou a legis 

lação relativa ao imposto de renda, determina: 

"Art. 49 - Poderão ser abatidos da renda bruta, até o 

limite de Cr$ 100 000,00 ( cem mil 

ros ) anuais: 

cruzei-

a) os juros pagos a entidades 

nanceiro da Habitação pela 

pria; 

integrante do Sistema Fi 

aquisição de casa -pro-

b) as despesas com aluguel de que trata o artigo 39 do 

Decreto-lei n9 I 493, de 2 de dezembro de I 976." 

Com a proposição ora dependente da manifestação deste 

órgão técnico, pretende o Deputado Antônio Russo venha a ser a-
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crescido a este artigo a seguinte disposição: 

"Parágrafo único. Tratando-se de pessoa física com ren 

dimentos exclusivamente provenientes 

de trabalho assalariado, poderá esta abater da rendabru 

ta, independentemente de limite, os valores comprovada­

mente pagos relativamente às hipóteses referidas neste 

artigo, bem como a título de tarifas de águas, esgotos, 

luz, gás e telefone, desde que referentes ao imóvel em 

que resida." 

A presente iniciativa foi submetida à elevada delibera-

ção das Comissões de Justiça, de Economia e de Finanças. 

f: o relatório. 

v O T O D O RELATOR 

O projeto sob análise consubstancia matéria de Direito 

Tributário, cujas iniciativas a respeito são asseguradas aos par 

lamentares. 

Não fere, pois, nenhum dispositivo constitucional. 

Tampouco ofende princípio da ordem jurídica vigorante. 

E quanto aos preceitos de elaboraçao das leis, nenhum 

se viu inobservado. 

Concludentemente, pronuncio-me por sua constitucionali-
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dade, juridicidade e técnica legislativa. 

Eis o meu voto. 

o 
o 
3 -" 

,, ~ ~ \.~82-
-:w"""> de o-.P\O'""l\'-' Sala da Comissão, u- -~ 

- Relator -

03. 
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